
VII. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;
VIII. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e CPF dos filhos até 21 anos (menores de 05 anos, cópia da carteira de
vacina e os em idade escolar, comprovante de matrícula);
IX. Carteira de Trabalho e número de inscrição no PIS ou PASEP;
X. Carteira profissional no caso de profissões regulamentadas, com a apresentação do devido comprovante de quitação de anuidade
e respectiva certidão de regularidade;
XI. Documento militar (se o candidato for do sexo masculino);
XII. 02 fotos 3x4 coloridas e recentes;
XIII. Comprovante bancário/conta corrente;
XIV.Comprovante de residência, expedido nos últimos 30 (trinta) dias antes da publicação do edital de convocação de posse;
XV. Realizar exames exigidos conforme ANEXO VI edital nº. 001/2025, que comprove ter o candidato aptidão física e mental para o
exercício das atribuições da função;
XVI. Inacumulabilidade: apresentar Declaração se exerce ou não outro cargo ou função pública remunerada, inclusive emprego em
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista;
XVII. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária da função à qual pretende exercer;
XVIII. Declaração de Bens e valores;
XIX. Certidão negativa de débitos para com o município de posse;
XX. Comprovante de escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme exigência da função à qual concorre, devidamente
registrado pelo MEC;
XXI. Habilitação se exigir a função.
Art. 3º. O candidato que por qualquer motivo não se apresentar para a contratação no prazo de sete dias corridos fixado no item 17.9
do edital 01/2025 perderá o direito à vaga, sendo convocado outro candidato aprovado, respeitado a ordem de classificação, conforme
disposto no edital do Processo Seletivo Simplificado.
Art. 4º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024 é de um ano, conforme o item 18.1 do edital regente do
certame, contado da data de publicação do Decreto Municipal nº 195, de 13 de agosto de 2025, com possibilidade de prorrogação por
sucessivos períodos, podendo, entretanto, ser interrompida a qualquer tempo por interesse da administração pela cessação da situ-
ação excepcional que a autorizou, e/ou efetivação de aprovados em Concurso Público para os cargos previstos no presente processo
seletivo simplificado.
Art. 5º A publicação do presente edital de convocação será tornada pública por meio de pórtico da Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio/MT, no endereço eletrônico www.camposdejulio.mt.gov.br e no Jornal Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico:
www.amm.org.br, sendo de responsabilidade do(s) candidato(s) o acompanhamento de tais publicações, na forma do edital nº 01/
2025.
Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte
e seis.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, torna pú-
blico que está realizando licitação na modalidade PREGÃO, na for-
ma ELETRÔNICA, autuado sob o nº 14/2026, com adoção do Siste-
ma de Registro de Preços, objetivando registrar preços para aqui-
sições parceladas de materiais para pavimentação asfáltica.
Critério de julgamento: Menor preço por item.
Modo de disputa: Aberto.
Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em
https://licitanet.com.br.
Início do recebimento das propostas: a partir das 10h00 (ho-
rário de Brasília) do dia 16/04/2026.
Fim do recebimento das propostas: 08h59 (horário de Brasí-

lia) do dia 29/04/2026.
Início da disputa: às 09h00 (horário de Brasília) do dia 29/04/
2026.
O Edital e anexos estarão disponíveis para conhecimento dos in-
teressados no Departamento de Licitações da Prefeitura de Cam-
pos de Júlio - MT, de segunda à sexta-feira, das 07h00 às 11h00
e das 13h00 às 17h00, e poderão ser gratuitamente obtidos por
meio de mídia eletrônica (pen drive, e-mail etc.), ou por meio
do endereço eletrônico https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Lici-
tacoes/Pregao-eletronico/, por meio da plataforma Licitanet Lici-
tações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br, ou, ain-
da, por meio do PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas,
disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br.
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone
(65) 3387 - 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 15 de abril de 2026.
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Eric Rodrigo Pettenan
Pregoeiro

Portaria nº 26/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00007, DE 15 DE ABRIL DE 2026

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atribuição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de
2005 – EC nº 42/2003 MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00007, de 15 de Abril de 2026.
Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu interesse.
O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº
70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, IN-
TIMA o [s] sujeito [s] passivo [s] abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede
da administração tributária deste município para tomar ciência do [s] Termo [s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a
seguir identificado [s].
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita à intimação no
15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intimação Fiscal (ITR)

ARI ANTONIO MEZZOMO 1**.***.***-72 9779/00013/2026
ARI ANTONIO MEZZOMO 1**.***.***-72 9779/00014/2026
ARI ANTONIO MEZZOMO 1**.***.***-72 9779/00016/2026
ARI ANTONIO MEZZOMO 1**.***.***-72 9779/00015/2026

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: MARCIA ELLEN ROCHA PIRES Matrícula: 00007386
Cargo: Fiscal Municipal / 7362021 Assinatura:

Data de afixação: 15/04/2026.
Data de desafixação: 30/04/2026.

SMPLA - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (LP E LI) DE

PROJETO DE DRENAGEM URBANA -EMISSÁRIO ESCADA
HIDRÁULICA.

A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, inscrita no CNPJ sob
o nº 24.950.495/0001-88, torna público que requereu à Secreta-
ria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Campo Verde MT
a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI), para a ati-
vidade EMISSÁRIO E DISSIPADOR DE ENERGIA DO SISTEMA
DE DRENAGEM, localizada Bairro São Miguel, município de Cam-
po Verde, Mato Grosso.

Otávio Henrique Ribeiro França
Arquiteto e Urbanista

CAU A138814-2
Portaria 759/2025
Matrícula 9279 – 1.

SMCJ - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
PORTARIA Nº 002/2026/SECJUVE, DE 15 DE ABRIL DE 2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 – CIR-
CUITO CULTURAL CAMPO VERDE.
ANDRÉ RÉGIS TAVARES NOVAIS, Secretário Municipal de Cultura e
Juventude de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de su-
as atribuições legais e administrativas,

CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 001/2026 –
Circuito Cultural Campo Verde, destinado à seleção de projetos
para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB;
CONSIDERANDO que o item 7.1 do referido edital prevê que os
projetos serão avaliados por Comissão de Seleção, responsável
pela análise das propostas, da planilha orçamentária e dos recur-
sos previstos no certame, com registro das atividades em ata;
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei nº 14.903/
2024, segundo o qual a fase de processamento do chamamento
público compreende a análise de propostas por comissão de sele-
ção;
RESOLVE:
ART. 1º Fica designada a Comissão de Seleção do Edital de Cha-
mamento Público nº 001/2026 – Circuito Cultural Campo Verde,
composta pelos seguintes membros:
I – BRUNO SILVA PARREIRA, matrícula nº 4**8;
II – JOÃO PAULO RODRIGUES ZAGO, matrícula nº 8**5;
III – ARIOLINO SILVA PINTO, matrícula nº 9**8;
IV – ELIVANE RAMOS SILVA, matrícula nº 0**3;
V – RICARDO ALBERTO BASSO, matrícula nº 9**4.
ART. 2º Compete à Comissão de Seleção:
I – proceder à análise de mérito cultural das propostas apresenta-
das no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 001/2026;
II – verificar a compatibilidade da planilha orçamentária com o ob-
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